
EDITAL Nº 436/2025-PROGRAD/UFMS 

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO DA SELEÇÃO DE AÇÕES DE ENSINO
PARA FOMENTO DA UFMS 2025

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio
da Pró-Reitoria de Graduação, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as
disposições das Normas das Ações de Ensino da UFMS (Resolução nº 1.033-COGRAD/UFMS,
de 11 de janeiro de 2024), Plano de Governança de Bolsas e Auxílios (Resolução nº 366-
CD/UFMS, de 27 de março de 2023 e suas alterações na Resolução nº 467-CD/UFMS, de 20 de
março de 2024), Procedimentos do Cartão Pesquisa UFMS (Instrução Normativa nº 44-
PROPLAN/UFMS, de 12 de fevereiro de 2025), Normas de Prestação de Serviços no âmbito da
UFMS (Resolução nº 590-CD/UFMS, de 30 de junho de 2025), demais normativos
complementares; e considerando os Editais nº 416/2025, nº 430/2025 e nº 431/2025-
Prograd/UFMS, torna público o resultado da análise de recurso administrativo da seleção de
propostas da Comunidade Universitária da UFMS, para obtenção de apoio financeiro ao
desenvolvimento de Ações de Ensino.

 

1. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

1.1. Os recursos deferidos constam no Anexo I deste edital.

1.2. Os recursos indeferidos constam no Anexo II deste edital.

 

 

Campo Grande, 20 de outubro de 2025. 

 

 

CRISTIANO COSTA ARGEMON VIEIRA,

Pró-Reitor de Graduação.

 

 



ANEXO I - PROPOSTAS DEFERIDAS
(Edital nº 436/2025-Prograd/UFMS)

 
UNIDADE PROTOCOLO SIGPROJ FOMENTO AÇÃO DE ENSINO

INBIO HMJDZ.121025 Projeto de Ensino de Graduação

 

ANEXO II - PROPOSTAS INDEFERIDAS
(Edital nº 436/2025-Prograd/UFMS)

 

UNIDADE PROTOCOLO
SIGPROJ FOMENTO AÇÃO DE ENSINO MOTIVO DO INDEFERIMENTO

CPTL MXIIM.091025 Projeto de Ensino de
Graduação

De acordo com item 4.2, alínea 'a',
do Edital nº 416/2025-

Prograd/UFMS.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Costa
Argemon Vieira, Pró-Reitor(a), em 20/10/2025, às 17:03,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5982930 e o código CRC CCB8AF74.

GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000318/2024-11 SEI nº 5982930
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